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RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maurício Carlos Pinheiro, matrícula nº 80845695/1, no cargo de Auxiliar 
Operacional de Trânsito, lotada na DAF/CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) para aquisição de materiais necessários 
para utilização nos serviços a serem realizados nas CIRETRANS dos muni-
cipios de Castanhal, Capanema e Bragança.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$: - 4.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 03/07 à 17/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2032/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023//2129180 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor JAI-
RO NOGUEIRA DA COSTA , matrícula nº 57201191/1, no cargo de Agente 
de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) Suprir as despesas emergenciais e de pron-
to pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas no município de Trairão.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$: - 300,00
3339036 – R$: - 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 12 à 21/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2049/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023//2129348 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor FRAN-
CISCO NEDSON FERREIRA NUNES , matrícula nº 57201528/1, no cargo de 
Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), para suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Rurópolis.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-300,00
3339036 – R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 16 à 25/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2050/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023//2129285 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor RE-
NAN PATRICK DE CARVALHO MARÇAL , matrícula nº 5958761/1, no cargo 
de Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Santarém;
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
-500,00 (QUINHENTOS REAIS), para suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Belterra,
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-300,00
3339036 – R$:-200,00

Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 16 à 25/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2052/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2127616 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
RUDAJAR VIEIRA CABRAL , matrícula nº 57217183/1 , no cargo de Agente 
de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Castanhal.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
-400,00 (QUATROCENTOS REAIS), para suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Santa Izabel do Pará,
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-300,00
3339036 – R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 15 à 22/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2057/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2127548 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servido-
ra ELISSANDRA HELENA CHIARINI DE MOURA SANTANA, matrícula nº 
54185273/2 , no cargo de Agente Fiscalização de Trânsito, lotada na CI-
RETRAN de Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), : Suprir as despesas emergenciais e de 
pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Brasil Novo,
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-300,00
3339036 – R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 14 à 26/062023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 2056/2023-DAF/CGP, de 21 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023//2127475;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor RO-
DRIGO SERRA DOS SANTOS, matrícula nº 4220010/2 , no cargo de Agente 
Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), para suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Conceição do Araguaia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-300,00
3339036 – R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 14 à 28/062023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 1820/2023-DAF/CGP, de 05 de junho de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2112292;


